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Capítulo 3

CONCEITOS LEGAIS E 
INFRALEGAIS

Bruno Monteiro Portela

A Lei de Inovação (Lei nº 10.973/2004) propõe o apoio e o es-
tímulo ao desenvolvimento social, tecnológico e científico em todo 
o território nacional. Com o escopo de tornar-se o mais operacional 
possível, a referida lei trouxe em seu corpo diversos conceitos que 
proporcionam uma clareza maior para os seus anseios, como conceitos 
de instrumentos de fomento à inovação, de instituições que lidam com 
o tema e até dos agentes de inovação. 

Antes de adentrar nos conceitos legais, seria interessante esclarecer 
o que significa cada termo de que o Marco Legal cuida: Ciência, Tecno-
logia e Inovação (CT&I). O termo Ciência, do latim scientia, traduzido 
como conhecimento, refere-se às formas de se adquirir conhecimento 
baseadas no método científico, bem como ao corpo organizado de co-
nhecimento conquistado através de pesquisas. Por sua vez, a palavra 
Tecnologia é a instrumentalização da Ciência no caminho da Inovação. 
Já a Inovação pode ser entendida como um novo produto, um novo pro-
cesso, um novo serviço ou uma nova estrutura organizacional colocada à 
disposição da sociedade. Vale apontar, aqui, que o conceito de inovação 
será tratado com maior profundidade em item específico deste capítulo.

Cumpre fazer uma observação inicial neste capítulo sobre o 
grande desafio do legislador de instituir uma conceituação legal para 
instituições, atividades, ambientes de promoção da inovação e, prin-
cipalmente, para a inovação. Criar conceitos legais em qualquer texto 
normativo é demasiadamente arriscado, então, podemos imaginar 
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quão mais difícil se torna quando o texto normativo trata do futuro, 
de temas que por sua natureza enfrentam vicissitudes a todo momento 
e que são essencialmente disruptivos.

Assim, fica evidente o risco que o legislador aceitou no momento 
que decidiu trazer para uma lei, que versa sobre a inovação no Brasil, 
conceitos como inovação; pesquisador público; parque tecnológico; 
polo tecnológico; criador e criação; agência de fomento; Instituição 
Científica, Tecnológica e de Inovação (ICT); e Núcleo de Inovação 
Tecnológica (NIT). Realmente, o legislador nos mostrou que entendeu 
o espírito da lei, até porque inovar é arriscar. Contudo, não podemos 
ainda afirmar com precisão se os conceitos ajudam ou atrapalham 
nesta burocrática engrenagem da Administração Pública.

A decisão de instituir conceitos legais deve-se ao fato de o le-
gislador buscar amparar-se em uma base jurídico-institucional que 
propicie as condições legais necessárias para que a norma alcance 
seus objetivos institucionais da política pública, de modo a permitir 
que haja comunicação com outros normativos que tratam de matérias 
pertinentes, favorecendo as suas inter-relações e superando qualquer 
entrave burocrático ou legal, tendo em vista que a Lei de Inovação 
está inserida em um ordenamento jurídico que deve ser interpretado 
sistematicamente. Portanto, entendo que este foi o escopo do legislador 
quando decidiu que era necessário avançar numa conceituação legal.

Nessa toada, resta clara a necessidade de atualização e adaptação 
constante do ordenamento jurídico-regulatório, principalmente no 
que tange ao Marco Legal, em virtude da dinâmica da atividade de 
inovação e de sua velocidade em transformar-se, não permitindo o 
acompanhamento por parte do legislador. Então, antever os desafios 
jurídicos propostos pela inovação torna-se uma tarefa hercúlea e, ca-
tegoricamente, podemos afirmar que os países de tradição positivista 
vão sempre enfrentar essa dificuldade em oferecer respostas eficientes 
e eficazes às questões regulatórias de inovação e jurídicas trazidas pela 
criação e desenvolvimento de novas tecnologias.

Pois bem. A partir destas ponderações iniciais necessárias, cabe 
agora tratarmos dos conceitos presentes na Lei nº 10.973, de 2004, 
complementados pela Lei nº 13.243, de 2016, e pelo Decreto nº 9.283, 
de 7 de fevereiro de 2018:

Agência de fomento: órgão ou instituição de natureza pública 
ou privada que tenha entre os seus objetivos o financiamento 
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de ações que visem estimular e promover o desenvolvimento 
da ciência, da tecnologia e da inovação (Lei nº 13.243, de 2016, 
art. 2º, inciso I).
Criação: invenção, modelo de utilidade, desenho industrial, 
programa de computador, topografia de circuito integrado, nova 
cultivar ou cultivar essencialmente derivada e qualquer outro 
desenvolvimento tecnológico que acarrete ou possa acarretar 
o surgimento de novo produto, processo ou aperfeiçoamento 
incremental, obtida por um ou mais criadores (Lei nº 13.243, 
de 2016, art. 2º, inciso II).
Criador: pessoa física que seja inventora, obtentora ou autora de 
criação (Lei nº 13.243, de 2016, art. 2º, inciso III).
Incubadora de empresas: organização ou estrutura que objetiva 
estimular ou prestar apoio logístico, gerencial e tecnológico ao 
empreendedorismo inovador e intensivo em conhecimento, com 
o objetivo de facilitar a criação e o desenvolvimento de empresas 
que tenham como diferencial a realização de atividades voltadas 
à inovação (Lei nº 13.243, de 2016, art. 2º, inciso III-A).
Inovação: introdução de novidade ou aperfeiçoamento no 
ambiente produtivo e social que resulte em novos produtos, 
serviços ou processos ou que compreenda a agregação de novas 
funcionalidades ou características a produto, serviço ou processo 
já existente que possa resultar em melhorias e em efetivo ganho 
de qualidade ou desempenho (Lei nº 13.243, de 2016, art. 2º, 
inciso IV).
Instituição Científica, Tecnológica e de Inovação (ICT): ór-
gão ou entidade da administração pública direta ou indireta ou 
pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos legalmente 
constituída sob as leis brasileiras, com sede e foro no País, que 
inclua em sua missão institucional ou em seu objetivo social ou 
estatutário a pesquisa básica ou aplicada de caráter científico ou 
tecnológico ou o desenvolvimento de novos produtos, serviços 
ou processos (Lei nº 13.243, de 2016, art. 2º, inciso V).
Núcleo de Inovação Tecnológica (NIT): estrutura instituída por 
uma ou mais ICTs, com ou sem personalidade jurídica própria, 
que tenha por finalidade a gestão de política institucional de 
inovação e por competências mínimas as atribuições previstas 
nesta Lei (Lei nº 13.243, de 2016, art. 2º, inciso VI).
Fundação de apoio: fundação criada com a finalidade de dar 
apoio a projetos de pesquisa, ensino e extensão, projetos de de-
senvolvimento institucional, científico, tecnológico e projetos de 
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estímulo à inovação de interesse das ICTs, registrada e credenciada 
no Ministério da Educação e no Ministério da Ciência, Tecnologia 
e Inovação, nos termos da Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 
1994, e das demais legislações pertinentes nas esferas estadual, 
distrital e municipal (Lei nº 13.243, de 2016, art. 2º, inciso VII).
Pesquisador público: ocupante de cargo público efetivo, civil ou 
militar, ou detentor de função ou emprego público que realize, 
como atribuição funcional, atividade de pesquisa, desenvolvimento 
e inovação (Lei nº 13.243, de 2016, art. 2º, inciso VIII).
Inventor independente: pessoa física, não ocupante de cargo efe-
tivo, cargo militar ou emprego público, que seja inventor, obtentor 
ou autor de criação (Lei nº 13.243, de 2016, art. 2º, inciso IX).
Parque tecnológico: complexo planejado de desenvolvimento 
empresarial e tecnológico, promotor da cultura de inovação, 
da competitividade industrial, da capacitação empresarial e da 
promoção de sinergias em atividades de pesquisa científica, de 
desenvolvimento tecnológico e de inovação, entre empresas e 
uma ou mais ICTs, com ou sem vínculo entre si (Lei nº 13.243, 
de 2016, art. 2º, inciso X).
Polo tecnológico: ambiente industrial e tecnológico caracterizado 
pela presença dominante de micro, pequenas e médias empresas 
com áreas correlatas de atuação em determinado espaço geográ-
fico, com vínculos operacionais com ICT, recursos humanos, 
laboratórios e equipamentos organizados e com predisposição 
ao intercâmbio entre os entes envolvidos para consolidação, 
marketing e comercialização de novas tecnologias. (Lei nº 13.243, 
de 2016, art. 2º, inciso XI)
Extensão tecnológica: atividade que auxilia no desenvolvimento, 
no aperfeiçoamento e na difusão de soluções tecnológicas e na 
sua disponibilização à sociedade e ao mercado (Lei nº 13.243, 
de 2016, art. 2º, inciso XII).
Bônus tecnológico: subvenção a microempresas e a empresas de 
pequeno e médio porte, com base em dotações orçamentárias de 
órgãos e entidades da administração pública, destinada ao paga-
mento de compartilhamento e uso de infraestrutura de pesquisa 
e desenvolvimento tecnológicos, de contratação de serviços tec-
nológicos especializados, ou transferência de tecnologia, quando 
esta for meramente complementar àqueles serviços, nos termos 
de regulamento (Lei nº 13.243, de 2016, art. 2º, inciso XIII).
Capital intelectual: conhecimento acumulado pelo pessoal da 
organização, passível de aplicação em projetos de pesquisa, desen-
volvimento e inovação (Lei nº 13.243, de 2016, art. 2º, inciso XIV).
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Entidade gestora – entidade de direito público ou privado 
responsável pela gestão de ambientes promotores de inovação 
(Decreto nº 9.283, de 2018, art. 2º, inciso I).
Ambientes promotores da inovação: espaços propícios à inovação 
e ao empreendedorismo, que constituem ambientes característicos 
da economia baseada no conhecimento, articulam as empresas, 
os diferentes níveis de governo, as Instituições Científicas, Tec-
nológicas e de Inovação, as agências de fomento ou organizações 
da sociedade civil (Decreto nº 9.283, de 2018, art. 2º, inciso II).
Ecossistemas de inovação: espaços que agregam infraestrutura 
e arranjos institucionais e culturais, que atraem empreendedores 
e recursos financeiros, constituem lugares que potencializam o 
desenvolvimento da sociedade do conhecimento e compreen-
dem, entre outros, parques científicos e tecnológicos, cidades 
inteligentes, distritos de inovação e polos tecnológicos (Decreto 
nº 9.283, de 2018, art. 2º, inciso II, a).
Mecanismos de geração de empreendimentos: mecanismos pro-
motores de empreendimentos inovadores e de apoio ao desenvol-
vimento de empresas nascentes de base tecnológica, que envolvem 
negócios inovadores, baseados em diferenciais tecnológicos e 
buscam a solução de problemas ou desafios sociais e ambientais, 
oferecem suporte para transformar ideias em empreendimentos de 
sucesso, e compreendem, entre outros, incubadoras de empresas, 
aceleradoras de negócios, espaços abertos de trabalho cooperativo 
e laboratórios abertos de prototipagem de produtos e processos 
(Decreto nº 9.283, de 2018, art. 2º, inciso II, b).
Risco tecnológico: possibilidade de insucesso no desenvolvimento 
de solução, decorrente de processo em que o resultado é incerto 
em função do conhecimento técnico-científico insuficiente à época 
em que se decide pela realização da ação (Decreto nº 9.283, de 
2018, art. 2º, inciso III).
Instituição Científica, Tecnológica e de Inovação pública – 
ICT pública: aquela abrangida pelo inciso V do caput do art. 2º 
da Lei nº 10.973, de 2004, integrante da administração pública 
direta ou indireta, incluídas as empresas públicas e as sociedades 
de economia mista (Decreto nº 9.283, de 2018, art. 2º, inciso IV).
Instituição Científica, Tecnológica e de Inovação privada – 
ICT privada: aquela abrangida pelo inciso V do caput do art. 
2º da Lei nº 10.973, de 2004, constituída sob a forma de pessoa 
jurídica de direito privado sem fins lucrativos (Decreto nº 9.283, 
de 2018, art. 2º, inciso V).
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3.1. AGÊNCIA DE FOMENTO
É um órgão ou instituição de natureza pública ou privada que 

tenha entre os seus objetivos o financiamento de ações que estimulem e 
promovam o desenvolvimento da ciência, da tecnologia e da inovação.

Neste sentido, extraindo do comando legal, observa-se que a 
agência de fomento tem uma grande abrangência, podendo ser do 
setor público ou privado, ter ou não personalidade jurídica própria e 
ser uma sociedade empresária ou uma instituição sem fins lucrativos, 
devendo ter como atribuição legal ou no corpo do seu estatuto social 
o objetivo claro de buscar o financiamento de ações que visem ao 
desenvolvimento da ciência, da tecnologia e da inovação.

Podemos citar como as principais agências de fomento no sis-
tema brasileiro de inovação o Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e Social (BNDES), as Fundações de Amparo à Pesquisa 
dos Estados (FAPs), a Financiadora de Estudos e Projetos (FINEP), 
o Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico 
(CNPq) e a Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível 
Superior (Capes).

Portanto, as agências de fomento podem ser bancos públicos, 
como no caso da FINEP e BNDES, com natureza jurídica de empre-
sa pública, oferecendo apoio financeiro de longo prazo por meio do 
financiamento e do fomento de todas as etapas do desenvolvimento 
científico e tecnológico. 

O fomento à ciência, tecnologia e inovação também acontece 
através das Fundações de Amparo à Pesquisa (FAPs). As FAPs, que 
estão presentes em 26 das 27 unidades federativas – apenas o Estado 
de Roraima não possui FAP – e estão ligadas aos respectivos governos 
estaduais, podendo existir nos municípios também. Tais entidades 
atuam em quatro eixos principais. O primeiro é a pesquisa, ou seja, 
o financiamento de projetos em todas as áreas do conhecimento. O 
segundo é a formação de pesquisadores, por meio da concessão de 
bolsas em todos os níveis de formação. O terceiro é a inovação, incen-
tivada por meio de programas e editais que associam pesquisadores 
e empresas. O último é a divulgação, em outras linhas, levar para a 
sociedade os resultados alcançados por esses trabalhos.

O CNPq, fundação pública federal, oferece bolsas aos alunos 
do ensino médio, graduação, pós-graduação, recém-doutores e pes-
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quisadores já experientes. As bolsas são divididas em duas categorias 
principais: individuais (no Brasil e exterior) e por quota. Outra forma 
de apoio oferecido pelo CNPq é o auxílio à pesquisa. Entre as várias 
modalidades estão o subsídio a publicações científicas, o apoio à ca-
pacitação de pesquisadores por meio de intercâmbios científicos ou 
da promoção e atendimento a reuniões e congressos científicos.

Tem-se, ainda, como instituição de fomento, a Coordenação 
de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (Capes), fundação 
pública federal, que trabalha para a expansão e consolidação da pós-
-graduação stricto sensu (mestrado e doutorado) em todos os estados.

3.2. CRIAÇÃO E CRIADOR 
A criação é um conceito legal que já existia na edição da Lei nº 

10.973, de 2004, e consiste na invenção, modelo de utilidade, desenho 
industrial, programa de computador, topografia de circuito integrado, 
nova cultivar ou cultivar essencialmente derivada e qualquer outro 
desenvolvimento tecnológico que acarrete ou possa acarretar o sur-
gimento de novo produto, processo ou aperfeiçoamento incremental, 
obtido por um ou mais criadores. 

O conceito é autoexplicativo e bastante flexível, visto que apre-
senta um rol exemplificativo do que pode ser considerado criação, 
principalmente quando versa que criação pode ser qualquer outro 
desenvolvimento tecnológico que acarrete ou possa acarretar o sur-
gimento de novo produto, processo ou aperfeiçoamento incremental.

Já no que tange ao conceito legal de criador, este foi trazido pela 
Lei nº 13.243, de 2016, que seria uma pessoa física que seja inventora, 
obtentora ou autora de criação, afirmando que o conceito exige ape-
nas uma característica pessoal, sem exigir qualquer condição, como 
por exemplo, formação profissional ou trabalhar no setor público 
ou privado. 

3.3. INCUBADORA DE EMPRESAS
O conceito legal de incubadora de empresas foi incluído pela Lei 

nº 13.243, de 2016, qual seja:

Organização ou estrutura que objetiva estimular ou prestar apoio 
logístico, gerencial e tecnológico ao empreendedorismo inovador 
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e intensivo em conhecimento, com o objetivo de facilitar a criação 
e o desenvolvimento de empresas que tenham como diferencial 
a realização de atividades voltadas à inovação. 

O conceito legal de incubadora vem daquele que se conhece nas 
maternidades: a incubadora é a responsável por manter o bebê vivo e 
auxiliar em seu crescimento, ainda que ele nasça debilitado.

A incubadora é uma organização ou sistema que pode oferecer 
estrutura capaz de estimular e agilizar a transferência de resultados 
de pesquisa para atividades voltadas à produção, fortalecendo e pre-
parando pequenas empresas com o intuito de fazê-las sobreviver 
no mercado competitivo de inovação. É uma instituição que possui 
abrangência ampla nas possibilidades de natureza jurídica, podendo 
ser pública ou privada. No caso de ser uma instituição pública, pode 
ser um órgão ou ter personalidade jurídica e, se for privada, pode ter 
ou não fins lucrativos.

A maioria das incubadoras no país são vinculadas às universi-
dades. Elas são como uma aula prática e têm o objetivo de oferecer ao 
empreendedor tudo o que ele precisa para dar os primeiros passos e 
construir um negócio sólido e duradouro, reduzindo a taxa de mor-
talidade das empresas, especialmente daquelas que trabalham com o 
risco tecnológico.

Existem diversos tipos de incubadoras: as de base tecnológica, 
que abrigam empreendimentos que realizam uso de tecnologias; as 
tradicionais, que dão suporte a empresas de setores tradicionais da 
economia; as mistas, que aceitam tanto empreendimentos de base 
tecnológica quanto de setores tradicionais; e as sociais, que têm como 
público-alvo cooperativas e associações populares. O conceito legal 
acima aborda apenas dois tipos de incubadoras, as de base tecnológica 
e, possivelmente, as mistas.

3.4. INOVAÇÃO
O primeiro conceito legal de inovação foi concebido em 2004, 

com a edição da Lei nº 10.973, e tinha a seguinte redação: “introdução 
de novidade ou aperfeiçoamento no ambiente produtivo ou social que 
resulte em novos produtos, processos ou serviços”.

O novo conceito legal dado pela Lei nº 13.243, de 2016, traz a 
seguinte redação: 
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Introdução de novidade ou aperfeiçoamento no ambiente produ-
tivo e social que resulte em novos produtos, serviços ou processos 
ou que compreenda a agregação de novas funcionalidades ou 
características a produto, serviço ou processo já existente que 
possa resultar em melhorias e em efetivo ganho de qualidade 
ou desempenho.

Não é forçoso afirmar que este é o conceito que possui o maior 
grau de dificuldade, visto que exige uma visão de futurologia do legis-
lador somada ao fato de que a produção de normas no Brasil possui 
uma característica marcante de ser conservadora e avançar pouco em 
inovações legislativas, mantendo seus olhos no passado e buscando 
uma guarida normativa para os fatos pretéritos à norma.

Nesta temática, conceito de inovação, carecemos de visitar o 
trabalho de Joseph Schumpeter, economista que influenciou bastante 
as teorias da inovação. Seu estudo defende que o desenvolvimento eco-
nômico é conduzido pela inovação por meio de um processo dinâmico 
em que as novas tecnologias substituem as antigas, um processo por 
ele denominado “destruição criadora”. Para o autor, inovações radicais 
engendram rupturas mais intensas, enquanto inovações incrementais 
dão continuidade ao processo de mudança. Schumpeter (1934) propôs 
uma lista de cinco tipos de inovação:

1. Introdução de novos produtos; 
2. Introdução de novos métodos de produção; 
3. Abertura de novos mercados; 
4. Desenvolvimento de novas fontes provedoras de matérias-

-primas e outros insumos; e
5. Criação de novas estruturas de mercado em uma indústria. 
O Manual de Oslo é outro instrumento no qual devemos nos 

apoiar para nos aprofundarmos no tema de inovação, tendo em vista 
que fornece diretrizes para coletar e interpretar dados sobre inova-
ção. Além disso, procura facilitar a comparabilidade internacional e 
fornece uma plataforma para pesquisa e experimentação em medição 
de inovação. 

Suas diretrizes destinam-se a apoiar os institutos nacionais de 
estatística e outros produtores de dados de inovação a projetar, co-
letar e publicar medidas de inovação para atender a uma série de 
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pesquisas e necessidades políticas. Ademais, as diretrizes também são 
projetadas para serem de valor direto para os usuários de informação 
sobre inovação.

Com efeito, o Manual de Oslo na sua quarta edição, concluída 
em 2018, é essencial para robustecer o estudo feito aqui, em virtude 
de enfrentar mais uma vez o tema e o conceito. Pois bem. Vejamos, 
então, o que versa o Manual sobre a inovação em tradução livre: 

O que é inovação?
Um princípio fundamental do Manual de Oslo é que a inova-
ção pode e deve ser medida. A exigência de mensurabilidade é 
um critério essencial para a seleção dos conceitos, definições e 
classificações neste manual. Este recurso diferencia este manual 
de outros documentos que definem e conceituam a inovação.
Os principais componentes do conceito de inovação incluem o 
papel do conhecimento como base de inovação, novidade e utili-
dade, e criação de valor ou preservação com o objetivo presumido 
de inovação. A exigência de implementação diferencia a inovação 
de outros conceitos como invenção, como uma inovação deve 
ser implementada, ou seja, colocada em uso ou feita disponível 
para outros usarem.
O termo “inovação” pode significar tanto uma atividade quanto 
o resultado da atividade. Este manual fornece definições para 
ambos. A definição geral de uma inovação é a seguinte: 
Uma inovação é um produto ou processo novo ou melhorado (ou 
combinação deles) que difere significativamente dos produtos 
ou processos anteriores da unidade e que foi disponibilizado a 
potenciais utilizadores (produto) ou posto em uso pela unidade 
(processo).
Essa definição usa o termo genérico “unidade” para descrever o 
ator responsável pelas inovações. Refere-se a qualquer unidade 
institucional em qualquer setor, incluindo as famílias e seus 
membros individuais.
Esta definição é desenvolvida e operacionalizada para fornecer a 
base para a orientações práticas neste manual para o setor empre-
sarial. Embora o conceito de inovação é inerentemente subjetivo, 
sua aplicação é tornada razoavelmente objetiva e comparável, 
aplicando pontos de referência comuns para novidade e utilida-
de, exigindo diferença significativa a ser apreciada. Isso facilita 
a coleta e a comunicação de dados comparáveis   sobre inovação 
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e atividades conexas para empresas de diferentes países e indús-
trias e para empresas de diferentes tamanhos e estruturas, desde 
pequenas e médias empresas a grandes empresas multinacionais 
que produzem uma ampla gama de bens ou serviços.
As atividades de inovação incluem todas as áreas de desenvol-
vimento, financeira e comercial. Atividades desenvolvidas por 
uma empresa que se destinam a resultar numa inovação para 
a empresa. 
Uma inovação de negócios é um produto ou processo de negócios 
novo ou aprimorado (ou combinação dos mesmos) que difere 
significativamente dos produtos anteriores da empresa ou pro-
cessos empresariais e que tenha sido introduzido no mercado 
ou posto em uso pela firma.
Em comparação com a edição anterior, uma grande mudança 
para a definição de inovação empresarial neste manual tem sido 
a redução, informada pelo trabalho de testes cognitivos, na com-
plexidade da definição anterior baseada em listas de quatro tipos 
de inovações (produto, processo, organizacional e marketing), 
para dois tipos principais: inovações de produto e inovações 
de processos de negócios. A definição revista também reduz 
a ambiguidade do requisito para uma mudança “significativa” 
comparando inovações novas e aprimoradas aos produtos ou 
processos comerciais existentes da empresa. 
As definições básicas de um produto e inovação de processos de 
negócios são os seguintes: 
Uma inovação de produto é um bem ou serviço novo ou aprimo-
rado que difere significativamente de bens ou serviços anteriores 
da empresa e que foi introduzido no mercado. 
Uma inovação no processo de negócios é um processo de negócios 
novo ou aprimorado para um ou mais funções de negócios que 
diferem significativamente dos negócios anteriores da empresa 
processos e que foi colocado em uso pela empresa.
As inovações dos processos de negócios dizem respeito a seis 
funções diferentes de uma empresa, conforme literatura de 
gestão de negócios. Duas funções dizem respeito à atividade 
central de uma empresa de produzir e entrega de produtos para 
venda, enquanto as outras funções dizem respeito às operações 
de apoio. A taxonomia das funções de negócios proposta neste 
manual mapeia razoavelmente bem as categorias de inovações 
organizacionais, de marketing e de processo da edição anterior. 



BRUNO MONTEIRO PORTELA

82

Inovar é criar valor, e a inovação decorre da construção destes 
diferenciais, visto que o novo se distingue do velho através de dife-
renciais que resultam de novas formas de se fazer as mesmas coisas 
ou, ainda, de fazer melhor as mesmas coisas, mas com melhores in-
dicadores. Os diferenciais destacam-se pela novidade e pelo impacto 
que podem causar no status quo, portanto, quanto maior a quanti-
dade e a qualidade dos diferenciais, mais disruptiva será a inovação. 
Dentre as inovações, podemos afirmar que, dependendo do grau de 
impacto e novidade, teremos inovações evolucionárias, disruptivas e 
revolucionárias.

As inovações disruptivas têm maior poder de gerar riqueza e 
possuem características próprias, uma vez que nascem de um con-
ceito inexistente. Como qualquer outra inovação provoca um certo 
ceticismo quando anunciada, neste caso, o setor de pesquisa e desen-
volvimento (P&D) não consulta o mercado, transforma a tecnologia 
dominante em obsoleta, podendo quebrar uma “velha ordem”, esta-
belecer novos padrões e, por outro lado, gerar novos problemas.

Nesta senda, cabe colacionar os dois conceitos, o legal e o defini-
do pelo Manual de Oslo, com vistas a obter uma melhor visualização 
das bases que foram escolhidas para definir o que seria inovação nes-
tes dois casos:

Lei nº 10.973, de 2004.
Introdução de novidade ou aperfeiçoamento no ambiente produ-
tivo e social que resulte em novos produtos, serviços ou processos 
ou que compreenda a agregação de novas funcionalidades ou 
características a produto, serviço ou processo já existente que 
possa resultar em melhorias e em efetivo ganho de qualidade 
ou desempenho.
Manual de Oslo, 4ª edição, 2018.
Uma inovação é um produto ou processo novo ou melhorado 
(ou combinação deles) que difere significativamente dos produtos 
ou processos anteriores da unidade e que foi disponibilizado a 
potenciais utilizadores (produto) ou posto em uso pela unidade 
(processo).

Portanto, resta claro que o conceito de inovação sempre deverá 
ser revisitado pelo legislador com o intuito de atualizar da forma mais 
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adequada para o momento, conforme é feito de tempos em tempos 
pelo Manual de Oslo.

3.5. INSTITUIÇÃO CIENTÍFICA, TECNOLÓGICA E DE INO-

O primeiro conceito legal de ICT foi concebido em 2004, com a 
edição da Lei nº 10.973, sendo chamada apenas de Instituição Cien-
tífica e Tecnológica – ICT, sem o termo inovação, com a seguinte 
redação: “órgão ou entidade da administração pública que tenha por 
missão institucional, dentre outras, executar atividades de pesquisa 
básica ou aplicada de caráter científico ou tecnológico”.

Contudo, diferentemente dos outros conceitos, este passou por 
uma alteração em 2010, antes de receber a conceituação atual, dada 
pela Lei nº 13.243, de 2016, que atualizou o conceito de ICT da se-
guinte forma:

Órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta ou 
pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos legalmente 
constituída sob as leis brasileiras, com sede e foro no país, que 
inclua em sua missão institucional ou em seu objetivo social ou 
estatutário a pesquisa básica ou aplicada de caráter científico ou 
tecnológico ou o desenvolvimento de novos produtos, serviços 
ou processos.

Neste diapasão, cumpre tratar da conceituação legal de ICT 
nos moldes conferidos pela a última atualização legal, que traz mais 
elementos para a definição desta instituição. Assim, a ICT É uma 
instituição que possui abrangência ampla nas possibilidades de na-
tureza jurídica, podendo ser pública ou privada. No caso de ser uma 
instituição pública, pode ser um órgão da Administração Direta (p.ex. 
Ministério) ou ter personalidade jurídica e pertencer à Administração 
Indireta (p.ex. Autarquia, Fundação, Empresa Pública ou Sociedade 
de Economia Mista). Entretanto, se for uma entidade privada, apenas 
poderá ser uma pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos 
legalmente constituída sob as leis brasileiras, com sede e foro no país. 

Destaca-se a criação da ICT privada e a sua diferenciação com a 
ICT pública. Destarte, ampliaram-se as possibilidades para os meca-


